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ES/SR - Comissão Permanente Licitações

De: Liel Santos <liel.santos@ntl.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 11 de março de 2024 18:15
Para: ES/SR - Comissão Permanente Licitações
Cc: ES/SR - Núcleo de Tecnologia da Informação; licitacoes@ntl.com.br
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS REFERENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 90002/2024

Prezados, Boa tarde! 
 
Encaminho novamente o e-mail, devido ao Outlook ter acusado erro no envio. 
 
Segue abaixo; 
 
 
Atenciosamente,  
 
Liel Taylor Santos 
Departamento Comercial 
Liel.santos@ntl.com.br 
(21) 3150-7309 (Fixo NTL)  
(21) 99325-9808 (WhatsApp NTL) 
(21) 98375-8121 (Pessoal)  

 
 
 
 
 

De: Liel Santos [mailto:liel.santos@ntl.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 11 de março de 2024 17:57 
Para: 'cpl.selog.sres@pf.gov.br' <cpl.selog.sres@pf.gov.br> 
Cc: 'licitacoes@ntl.com.br' <licitacoes@ntl.com.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS REFERENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 90002/2024 
 

 Algumas pessoas que receberam esta mensagem não costumam receber emails de liel.santos@ntl.com.br. Saiba por que isso é importante  
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Prezados, Boa tarde! 
 
 
A NTL NOVA TECNOLOGIA LTDA vem tempestivamente, por meio deste solicitar alguns esclarecimentos referentes ao Processo Administrativo nº 08285.006927/2023-11: 
 

 
1- O local de prestação dos serviços possui refeitório para o horário de almoço dos funcionários? 

 
2- Será exigido envio de planilha de custos para comprovação da inexequibilidade da proposta? 

 
3- Entendemos que as empresas que cotarem a quantidade de funcionários menor do que o estabelecido no item 2.14 do Termo de Referência, deverão ajustar a sua 

proposta conforme o item citado sob pena de eliminação. Está correto o nosso entendimento? 
 

4- Entendemos que as empresas que não utilizaram os salários descritos no item 11.1 do Estudo Técnico Preliminar, deverão ajustar os salários de acordo com o item 
citado sob pena de eliminação da proposta. Está correto o nosso entendimento? 
 

5- Para o pagamento será utilizado a conta depósito vinculada ou será pelo fato gerador?  
 
 

6- O Item 14 do Anexo XII, da IN nº 05/2017 traz os percentuais obrigatórios para provisão mensal para fins de conta depósito vinculada. Caso o pagamento seja por 
conta depósito vinculada, questionamos se a somatória das rubricas “Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado” e “Multa do FGTS sobre o aviso prévio 
trabalhado” deverá ser obrigatoriamente de 4%?  
 

7- O Item 14 do Anexo XII, da IN nº 05/2017 traz os percentuais obrigatórios para provisão mensal para fins de conta depósito vinculada. Caso o pagamento seja por 
conta depósito vinculada, questionamos se a somatória das rubricas “Férias” e “Adicional de férias” deverá ser obrigatoriamente de 12,10%? 
 

8- Ainda sobre a conta vinculada, perguntamos: Será diligenciada e solicitada a alteração para a empresa que usar percentuais diferentes dos exigidos no Item 14 do 
Anexo XII, da IN n°05/2017? 
 

9- Para o cálculo de vale alimentação e vale transporte será obrigatório a cotação para 22 dias úteis? 
 

10- O controle de frequência dos funcionários poderá ser realizado por sistema de controle de ponto web ou necessariamente deverá ser instalado e cotado relógio de 
ponto eletrônico? 
 

11- O Art. 429 da Lei 10.097 de 19/12/2000 determina que: “Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos cursos dos Serviços 
Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em 
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cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional.” 
Assim, como este pregão eletrônico tem serviços que demandam formação profissional, as licitantes obrigatoriamente terão custo com a contratação de jovens 
aprendizes. Desta forma perguntamos se serão aceitos percentuais irrisórios de custos indiretos e lucratividade que comprovadamente não suportam o custo do 
jovem aprendiz?  
 

12-  Algum posto faz jus ao adicional de periculosidade? 
 

13- Algum posto faz jus ao adicional de insalubridade, se sim, qual percentual? 
 

14- Será necessário a provisão de horas extras na planilha de custos? 
 

15- Será necessário o fornecimento de algum material, equipamento ou insumos? Se sim, poderia nos informar aa quantidades e descrições? 
 

16- Após o término do contrato, os materiais, equipamentos, móveis e utensílios necessários fornecidos pela contratada ficarão em posse da mesma ou serão 
incorporados ao patrimônio da contratante? 
 

17- Como será montada a escala dos funcionários contratados? 
 

18- Entendemos que os lances deverão ser os valores totais (24 meses) do item. Está correto o nosso entendimento? 
 

19- Entendemos que após homologação de nova Convenção Coletiva de trabalho a licitante detentora do contrato poderá solicitar reajuste do mesmo. Está correto o 
nosso entendimento? 
 

20- Será necessário o fornecimento de uniformes? 
 

21- Caso resposta anterior seja positiva, poderia informar as descrições e quantidades dos mesmos? 
 

22- Será necessário fornecimento de alguma ferramenta ou kit especifico além do previsto no Anexo X? 
 

23- Caso resposta anterior seja positiva, poderia informar as descrições e quantidades dos mesmos? 
 

24- Qual alíquota de ISS deverá ser utilizada pelas licitantes em sua planilha de custos? 
 

25- Qual valor do vale transporte modal do município?  
 

26- Existe contrato em andamento para tal contratação? 
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27- Qual atual empresa detentora do contrato? 

 
28- Qual a data fim do contrato atual? 

 
29- Quantos funcionários são alocados no contrato atual? 

 
30- Qual atual convenção coletiva esses funcionários são vinculados? 

 
31- Qual atual salário desses profissionais? 

 
32- Os funcionários recebem algum benefício que não é previsto em Convenção Coletiva de Trabalho? 

 
33- O preposto precisa estar presencial no local de prestação dos serviços? 

 
34- Visto a distância de até 223km do local de prestação dos serviços, entendemos que os custos com transporte, alimentação e diárias para estes atendimentos, serão 

por conta da CONTRATANTE. Está correto o entendimento? 
 

35- Caso o entendimento não esteja correto, perguntamos; Qual o custo médio a contratada deverá provisionar? 
 

36- Entendemos que no caso de necessidade de reposição ou substituição de peças, as mesmas serão fornecidas pela CONTRATANTE. Está correto o entendimento? 
 

37- Caso o entendimento não esteja correto, perguntamos; Quais peças deverão ser fornecidas pela contratada? 

 
No mais aguardamos o retorno. 
 
Favor acusar o recebimento. 
 
Grato. 
 
Atenciosamente,  
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Liel Taylor Santos 
Departamento Comercial 
Liel.santos@ntl.com.br 
(21) 3150-7309 (Fixo NTL)  
(21) 99325-9808 (WhatsApp NTL) 
(21) 98375-8121 (Pessoal)  

 
 


